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[bookmark: _heading=h.lms2hv4244iy]Emenda Modificativa nº  ao Projeto de Lei nº 136/2026
[bookmark: _heading=h.4xz9bludz1th]     
[bookmark: _heading=h.q2jfysmrn6fl] 
[bookmark: _heading=h.86f2udez3q2f]Modifica o § 2º do artigo 12 
e suprime o artigo 13º


[bookmark: _heading=h.mg5x8go5jpa6]Art. 1º Fica modificado o § 2º do artigo 12º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“§ 2º O Anexo V, da lei 3.067/2013, passa a vigorar acrescido do seguinte quadro:
(...)
Grupo Ocupacional: Complementar – Regime 40h
Quadro Permanente
	Progressão

	Nível Médio
	Por Tempo de Serviço (Classes) e Titulação

	40h/s
	0 a 5 anos
	5 anos completos a
10 anos
	10 anos completos a 15
anos
	15 anos completos a
20 anos
	20 anos completos a
25 anos
	+ 25 anos

	NM
	2.217,07
	2.438,77
	2.682,67
	2.950,92
	3.246,02
	3.570,63

	
	
	
	
	
	
	

	NS
	2.527,47
	2.780,21
	3.058,23
	3.364,05
	3.700,46
	4.070,50

	ESP
	2.982,41
	3.280,65
	3.608,71
	3.969,59
	4.366,55
	4.803,19

	MTD
	3.638,53
	4.002,39
	4.402,23
	4.842,90
	5.327,18
	5.859,89

	DTR
	4.584,55
	5.073,00
	5.547,32
	6.102,04
	6.712,24
	7.383,47


(...)”
Art. 2º Fica suprimido o artigo 13º.
[bookmark: _heading=h.w1u3ip6bauek]Plenário Brígido Tinoco, 07 de abril de 2026. 

Professor Tulio

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem como objetivo primordial garantir o direito à progressão funcional por titulação aos futuros ocupantes do cargo de Agente de Apoio Escolar, corrigindo uma grave distorção contida no texto original do Projeto de Lei nº 136/2026. Ainda que se compreenda a opção do Poder Executivo em estruturar o recém-criado "Grupo de Apoio Complementar" em regime de 40 horas semanais para abrigar esses novos servidores, é inadmissível manter a redação do artigo 13 do projeto original. O referido artigo adiciona um parágrafo único ao artigo 16 da Lei Municipal nº 3.067/2013, vedando expressamente a progressão funcional por titulação a esse grupo. A aprovação do projeto dessa forma criaria uma inaceitável subcategoria de trabalhadores dentro da Fundação Municipal de Educação (FME).
A Lei Municipal nº 3.067/2013, que institui o Plano Unificado de Cargos, Carreira e Vencimentos, estabelece o incentivo à qualificação como um dos pilares da valorização dos servidores. Retirar esse direito exclusivamente dos Agentes de Apoio Escolar, mantendo-os estagnados no nível médio, fere o princípio da isonomia e descaracteriza a essência do nosso plano de carreira. Além disso, a atuação no apoio a estudantes com deficiência exige preparo contínuo, empatia e conhecimento técnico especializado. O Município deve incentivar institucionalmente — e não punir com a estagnação salarial — os profissionais que buscarem ingressar no ensino superior ou realizar especializações, mestrados e doutorados (NS, ESP, MTD, DTR) nas mais diversas áreas essenciais à inclusão.
Ao suprimir o artigo 13 e incluir a tabela completa com as respectivas progressões remuneratórias no Anexo V, estamos investindo diretamente na qualidade e na segurança do atendimento prestado aos nossos alunos. É imperioso ressaltar também que a garantia da progressão por titulação não gera desequilíbrio fiscal imediato para os cofres públicos. De acordo com o próprio regramento municipal, o benefício da progressão por titulação só pode ser requerido e concedido após a aprovação do servidor no estágio probatório, ou seja, após três anos de efetivo exercício. Dessa forma, a emenda não compromete o planejamento orçamentário enviado na Mensagem Executiva original.
A supressão desta vedação e a adequação da tabela de vencimentos representam um ajuste mínimo no projeto do Governo, mas de impacto gigantesco para a dignidade desses futuros 300 servidores. Pelo exposto, e contando com a sensibilidade dos nobres pares quanto à valorização do funcionalismo público e à construção de uma educação verdadeiramente inclusiva e de excelência em nosso Município, peço a aprovação desta emenda.
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